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SECRETARIA ESPECIAL DE TURISMO 
E LEGADO OLÍMPICO

SECRETARIA ESPECIAL DE TURISMO E LEGADO OLÍMPICO

Secretário: Camila Vieira de Sousa 
 

_ _ _

RIOTUR
R I O T U R

_ _ _

Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro 
Avenida das Américas, 5.300, térreo, 3ºe 5ºandar - Cep: 22793-080

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA RIOTUR
EXPEDIENTE 05.10.2020

Processo 01/220.812/2017
Autorizo o Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato nº 120/2017

DESPACHOS DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
EXPEDIENTE 09.10.2020

Processo 01/220.013/2020
1-Objeto: Complemento para recolhimento de PIS/PASEP
2-Partes: RIOTUR S/A e SECRETARIA DA RECEIRA FEDERAL MF
3-Fundamento: Não sujeito a legislação vigente.
4-Razão: Complemento para recolhimento.
5-Valor: R$ 776,29 (setecentos e setenta e seis reais e vinte e nove 
centavos)
6-Autoridade: NILO SÉRGIO SOARES FERREIRA)

Processo 01/220.015/2020
1-Objeto: Complemento para recolhimento de COFINS
2-Partes: RIOTUR S/A e SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL MF
3-Fudamento: Não sujeito a legislação vigente.
4-Razão: Complemento para recolhimento
5-Valor: R$ 450,84 (quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e quatro 
centavos)
6-Autoridade: NILO SÉRGIO SOARES FERREIRA

Processo 01/220.792/2017
Autorizo o cancelamento parcial da Nota de Empenho Nº 2020/578 no 
valor R$ 3.285,16 (três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dezesseis 
centavos) e respectiva NAD no mesmo valor.

Processo 01/220792/2017
1-Objeto: Depósito Judicial - Ação Trabalhista.
2-Partes: RIOTUR S/A e BANCO DO BRASIL
3-Fundamento: Não sujeito a legislação vigente.
4-Razão: Viabilizar pagamento de depósito judicial de ação trabalhista.
5-Valor: R$ 3.285,16 (três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dezesseis 
centavos)
6-Autoridade: NILO SÉRGIO SOARES FERREIRA

Processo 01/220.309/2019
1-Objeto: Depósito Judicial - Ação Trabalhista.
2-Partes: RIOTUR S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
3-Fundamento: Não sujeito a legislação vigente.
4-Razão: Viabilizar pagamento de depósito judicial de ação trabalhista.
5-Valor: R$ 20.118,30 (vinte mil, cento e dezoito reais e trinta centavos)
6-Autoridade: NILO SÉRGIO SOARES FERREIRA

Processo 01/220.791/2018
1-Objeto: Depósito Judicial - Ação Trabalhista.
2-Partes: RIOTUR S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
3-Fundamento: Não sujeito a legislação vigente.
4-Razão: Viabilizar pagamento de depósito judicial de ação trabalhista.
5-Valor: R$ 6.773,07 (seis mil, setecentos e setenta e três reais e sete 
centavos)
6-Autoridade: NILO SÉRGIO SOARES FERREIRA

Processo 01/220.447/2020
1-Objeto: Depósito Judicial - Ação Trabalhista.
2-Partes: RIOTUR S/A e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 8.000,00 (oito mil reais)
MINISTÉRIO DA FAZENDA R$ 160,00 (cento e sessenta reais)

3-Fundamento: Não sujeito a legislação vigente.
4-Razão: Viabilizar pagamento de depósito judicial de ação trabalhista.
5-Autoridade: NILO SÉRGIO SOARES FERREIRA

SECRETARIA DE FAZENDA
SECRETARIA DE FAZENDA

Secretária: Rosemary de Azevedo Carvalho Teixeira de Macedo 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5ºandar - Tel.: 2976-3757 

_ _ _

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA - 
CODESP

DELIBERAÇÃO CODESP Nº 165 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

Divulga as fragilidades apontadas nos 
Relatórios de Despesas de Pessoal (RDP) 
das Organizações Sociais, elaborados 
pelo Grupo de Análise da CODESP.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE 
DA DESPESA - CODESP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Município do 
Rio de Janeiro atinente às contas de Governo da Prefeitura do Município 
do Rio de Janeiro do exercício 2017, em especial a Determinação nº 3.16 
e a Recomendação nº 4.15;

CONSIDERANDO o disposto no § único, do artigo 1º, do Decreto RIO nº 
47.094, de 16 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a Estrutura Organiza-
cional da Subsecretaria Executiva, da Secretaria Municipal de Fazenda, e 
incluiu o acompanhamento e monitoramento da Prestação de Contas dos 
demais Contratos de Gestão celebrados com as Organizações Sociais, 
no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que a Portaria F/SUBEX nº 01 de 04 fevereiro de 
2020 estendeu o acompanhamento e monitoramento da Prestação de 
Contas e a coordenação, implantação e operação das Folhas de Controle 
de Pagamento (FCP) no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - 
ERGON a todas as Organizações Sociais com Contratos de Gestão em 
vigor no Município do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos para o mo-
nitoramento das Prestações de Contas dos Contratos de Gestão das 
Organizações Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, Secretaria Municipal de Cultura - SMC, da Secretaria Municipal 
da Pessoa com Deficiência e Tecnologia - SMDT, e da Subsecretaria de 
Esportes e Lazer - CVL/SUBEL.

DELIBERA:
Art. 1º Ficam divulgadas as principais fragilidades identificadas 
nas Prestações de Contas das Organizações Sociais, referentes à 
competência do mês de setembro de 2020, conforme discriminado 
abaixo:

I - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de 
Análise da CODESP, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
(Anexo I); e

II - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de 
Análise da CODESP, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura - SMC, 
da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Tecnologia - SMDT, 
e da Subsecretaria de Esportes e Lazer - CVL/SUBEL (Anexo II).

Parágrafo único. As análises a que se referem o caput não exaurem a 
matéria e poderão ser revistas a qualquer tempo.

Art. 2º As fragilidades apontadas nos relatórios de que o art. 1º deverão 
ser analisadas pelas respectivas Comissões Técnicas de Avaliação (CTA) 
ou equivalentes, consoante o disposto na Instrução Normativa CODESP 
nº 03/2019.

Art. 3º A íntegra dos Relatórios de Despesas de Pessoal (RDP) estará 
disponível no site http://prefeitura.rio/web/smf/subsecretaria-executiva.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2020.

ROSEMARY DE AZEVEDO CARVALHO TEIXEIRA DE MACEDO
Presidente da CODESP

ANEXO I
Principais Fragilidades identificadas nos Relatórios de Despesas de Pessoal 

Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COMPETÊNCIA: SETEMBRO DE 2020

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SPDM IDEIAS CEJAM GNOSIS CEPP FIOTEC CRUZ VERMELHA
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FRAGILIDADES 4 5 5 3 4 4 2 4 4 4 3 4 4 2 3 4 4 4 3 3 4

Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade pertencente a Contrato 
de Gestão distinto. x x x x x x x x x x

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de Controle de 
Pagamento. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais que atuam em 
atividade de natureza administrativa (atividade meio). x x x x x x x x x x x x

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS. x x

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração Direta 
e registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 653 ocorrências identificadas 49 35 15 24 102 8 19 13 16 4 24 21 53 53 18 16 7 132 21 16 7

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e Seguro de Vida. x x x x x x

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Descumprimento ao disposto no Ofício Circular nº. 023/2015/S/SUBPAV/SAP, no sentido de que “a partir de janeiro/2016, fica 
SUSPENSO o pagamento de Vale Combustível”.

Funcionários com vínculos ativos no ERGON sem cadastro ativo no CNES, em descumprimento ao Decreto RIO nº 41.211, de 18 de 
janeiro de 2016. x x x x x

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  9.752
1.086 1.070 162 452 1.270 106 688 424 102 284 863 166 486 320 68 170 99 1.476 224 108 128

4.040 794 526 1.799 388 269 1.936

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Setembro de 2020 (R$ 62.449.027,24)                            (R$ 22.886.182,53)               (R$ 5.442.023,43)       (R$ 4.777.031,73)   (R$ 12.188.400,82)                   (R$ 2.220.728,66)       (R$ 3.493.772,62)  (R$ 11.440.887,45)      

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ 1.289.669,88)                                   (R$ 128.425,78)                   0,56% (R$ 38.319,94)      0,70% (R$ 146.282,81) 3,06% (R$ 195.256,51)                    1,60% (R$ 76.389,83)     3,44% (R$ 59.790,44) 1,71% (R$ 645.204,57)       5,64%

B. Folha Rescisória (R$ 753.137,04)                                      (R$ 514.994,31)                   2,25% (R$ 42.125,07)      0,77% (R$ 165.164,25) 3,46% (R$ (83.630,01)                     -0,69% (R$ 3.892,97)       0,18% (R$ 3.508,24)   0,10% (R$ 107.082,21)       0,94%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ (2.625,24)                                         (R$ 3.997,68)                       0,02% (R$ 5.575,44)        0,10% (R$ 29.634,90)   0,62% (R$ (48.712,94)                     -0,40% (R$ (579,78)         -0,03% (R$ 351,68)       0,01% (R$ 7.107,78)           0,06%

D. Folha Salário (R$ 40.197.026,77)                                 (R$ 16.280.405,33)              71,14% (R$ 3.078.021,30) 56,56% (R$ 2.785.013,52) 58,30% (R$ 7.437.107,33)                 61,02% (R$ 1.241.315,92) 55,90% (R$ 1.307.365,97)37,42% (R$ 8.067.797,40)   70,52%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 6.894.426,58)                                   (R$ 2.344.491,29)                10,24% (R$ 659.650,79)    12,12% (R$ 419.691,44) 8,79% (R$ 1.664.993,11)                 13,66% (R$ 257.272,93)   11,59% (R$ 231.531,50) 6,63% (R$ 1.316.795,52)   11,51%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 8.235.563,70)                                   (R$ 1.519.803,98)                6,64% (R$ 1.145.727,81) 21,05% (R$ 1.083.915,51) 22,69% (R$ 2.764.309,37)                 22,68% (R$ 490.745,83)   22,10% (R$ 439.103,10) 12,57% (R$ 791.958,10)       6,92%

G. Benefícios (R$ 3.244.694,09)                                   (R$ 2.026.887,84)                8,86% (R$ 345.377,65)    6,35% (R$ 147.329,30) 3,08% (R$ 252.914,63)                    2,08% (R$ 81.499,79)     3,67% (R$ 167.821,26) 4,80% (R$ 222.863,62)       1,95%

H. Rateio SEDE (R$ 1.837.134,42)                                   (R$ 67.176,32)                     0,29% (R$ 127.225,43)    2,34% (R$ -  )             0,00% (R$ 6.162,82)                        0,05% (R$ 70.191,17)     3,16% (R$ 1.284.300,43)36,76% (R$ 282.078,25)       2,47%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 70.971.022,21)                            

J. FCP (Folha Normal)        Competência setembro/2020 (R$ 59.625.074,14)                            

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência janeiro e agosto/2020 (R$ 2.823.953,10)                              

M. FCP (Folha de Ajuste)      Exercício 2019 (R$ -  )                                              

N. Diferença (I-J-L-M) (R$ 8.521.994,97)                              

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Setembro/2020 serão analisadas pelas respectivas 
CTAs que deliberarão pela aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a  matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Setembro/2020 será preenchida junto com a Folha Normal de Outubro/2020.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Quarta-feira, 14 de Outubro de 2020 às 0:32:40
Código de Autenticação: a0eb776e
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ANEXO I
Principais Fragilidades identificadas nos Relatórios de Despesas de Pessoal 

Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COMPETÊNCIA: SETEMBRO DE 2020

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SPDM IDEIAS CEJAM GNOSIS CEPP FIOTEC CRUZ VERMELHA
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FRAGILIDADES 4 5 5 3 4 4 2 4 4 4 3 4 4 2 3 4 4 4 3 3 4

Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade pertencente a Contrato 
de Gestão distinto. x x x x x x x x x x

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de Controle de 
Pagamento. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais que atuam em 
atividade de natureza administrativa (atividade meio). x x x x x x x x x x x x

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS. x x

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração Direta 
e registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 653 ocorrências identificadas 49 35 15 24 102 8 19 13 16 4 24 21 53 53 18 16 7 132 21 16 7

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e Seguro de Vida. x x x x x x

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Descumprimento ao disposto no Ofício Circular nº. 023/2015/S/SUBPAV/SAP, no sentido de que “a partir de janeiro/2016, fica 
SUSPENSO o pagamento de Vale Combustível”.

Funcionários com vínculos ativos no ERGON sem cadastro ativo no CNES, em descumprimento ao Decreto RIO nº 41.211, de 18 de 
janeiro de 2016. x x x x x

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  9.752
1.086 1.070 162 452 1.270 106 688 424 102 284 863 166 486 320 68 170 99 1.476 224 108 128

4.040 794 526 1.799 388 269 1.936

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Setembro de 2020 (R$ 62.449.027,24)                            (R$ 22.886.182,53)               (R$ 5.442.023,43)       (R$ 4.777.031,73)   (R$ 12.188.400,82)                   (R$ 2.220.728,66)       (R$ 3.493.772,62)  (R$ 11.440.887,45)      

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ 1.289.669,88)                                   (R$ 128.425,78)                   0,56% (R$ 38.319,94)      0,70% (R$ 146.282,81) 3,06% (R$ 195.256,51)                    1,60% (R$ 76.389,83)     3,44% (R$ 59.790,44) 1,71% (R$ 645.204,57)       5,64%

B. Folha Rescisória (R$ 753.137,04)                                      (R$ 514.994,31)                   2,25% (R$ 42.125,07)      0,77% (R$ 165.164,25) 3,46% (R$ (83.630,01)                     -0,69% (R$ 3.892,97)       0,18% (R$ 3.508,24)   0,10% (R$ 107.082,21)       0,94%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ (2.625,24)                                         (R$ 3.997,68)                       0,02% (R$ 5.575,44)        0,10% (R$ 29.634,90)   0,62% (R$ (48.712,94)                     -0,40% (R$ (579,78)         -0,03% (R$ 351,68)       0,01% (R$ 7.107,78)           0,06%

D. Folha Salário (R$ 40.197.026,77)                                 (R$ 16.280.405,33)              71,14% (R$ 3.078.021,30) 56,56% (R$ 2.785.013,52) 58,30% (R$ 7.437.107,33)                 61,02% (R$ 1.241.315,92) 55,90% (R$ 1.307.365,97)37,42% (R$ 8.067.797,40)   70,52%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 6.894.426,58)                                   (R$ 2.344.491,29)                10,24% (R$ 659.650,79)    12,12% (R$ 419.691,44) 8,79% (R$ 1.664.993,11)                 13,66% (R$ 257.272,93)   11,59% (R$ 231.531,50) 6,63% (R$ 1.316.795,52)   11,51%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 8.235.563,70)                                   (R$ 1.519.803,98)                6,64% (R$ 1.145.727,81) 21,05% (R$ 1.083.915,51) 22,69% (R$ 2.764.309,37)                 22,68% (R$ 490.745,83)   22,10% (R$ 439.103,10) 12,57% (R$ 791.958,10)       6,92%

G. Benefícios (R$ 3.244.694,09)                                   (R$ 2.026.887,84)                8,86% (R$ 345.377,65)    6,35% (R$ 147.329,30) 3,08% (R$ 252.914,63)                    2,08% (R$ 81.499,79)     3,67% (R$ 167.821,26) 4,80% (R$ 222.863,62)       1,95%

H. Rateio SEDE (R$ 1.837.134,42)                                   (R$ 67.176,32)                     0,29% (R$ 127.225,43)    2,34% (R$ -  )             0,00% (R$ 6.162,82)                        0,05% (R$ 70.191,17)     3,16% (R$ 1.284.300,43)36,76% (R$ 282.078,25)       2,47%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 70.971.022,21)                            

J. FCP (Folha Normal)        Competência setembro/2020 (R$ 59.625.074,14)                            

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência janeiro e agosto/2020 (R$ 2.823.953,10)                              

M. FCP (Folha de Ajuste)      Exercício 2019 (R$ -  )                                              

N. Diferença (I-J-L-M) (R$ 8.521.994,97)                              

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Setembro/2020 serão analisadas pelas respectivas 
CTAs que deliberarão pela aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a  matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Setembro/2020 será preenchida junto com a Folha Normal de Outubro/2020.

ANEXO II
Principais Fragilidades identificadas nos Relatórios de Despesas de Pessoal 

Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP
SECRETARIA

COMPETÊNCIA: SETEMBRO DE 2020
SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER - CVL/SUBEL SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA - SMC
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E TECNOLOGIA - SMDT

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CEBRAC ECOS INSTITUTO FAIRPLAY INSTITUTO INATOS INSTITUTO IREL INSTITUTO SESSUB MCS INSTITUTO CARIOCA - ICA INSTITUTO CRESCER COM 
META - META UEVOM INSTITUTO ODEON - 

ODEON INSTITUTO USINA SOCIAL - IUS
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FRAGILIDADES 2 2 2 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 2 1 2 2 4 2 2 2 2 1 2 2 1 2 2 2 1 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0

Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade pertencente a Contrato 
de Gestão distinto. x x x x x x x x x x x x x

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de Controle de 
Pagamento. x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais que atuam em 
atividade de natureza administrativa (atividade meio).

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS. x x x x

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração Direta 
e registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 22 ocorrências identificadas 0 1 1 2 1 0 1 1 0 0 2 7 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e Seguro de Vida. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Ausência de pagamento de Gratificações (Titulação, Preceptoria, Responsabilidade Técnica, etc).

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  798
2 1 31 16 17 4 39 24 6 24 85 38 17 21 1 28 0 16 40 36 2 27 10 14 38 42 39 3 20 17 21 25 6 38 10 12 12 12 12 9 12

67 67 153 38 29 92 29 143 61 31 38 79

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Setembro de 2020 (R$ 2.562.678,52)                              (R$ 115.220,68)                                (R$ 163.526,14)             (R$ 410.687,80)                      (R$ 85.114,62)          (R$ 77.572,21)     (R$ 301.760,37)                  (R$ 87.575,81)    (R$ 379.119,47)                              (R$ 160.461,02)                     (R$ 115.503,04)      (R$ 298.363,95)          (R$ 445.345,62)                                         

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ 28.507,71)                                        (R$ -  )                                             0,00% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )               0,00% (R$ -  )        0,00% (R$ -  )                           0,00% (R$ -  )       0,00% (R$ 11.772,53)                              3,11% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )            0,00% (R$ 16.735,18)    5,61% (R$ -  )                                                         0,00%

B. Folha Rescisória (R$ 26.133,70)                                        (R$ 7.067,22)                                     6,13% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )               0,00% (R$ (9.447,35)-12,18% (R$ -  )                           0,00% (R$ -  )       0,00% (R$ 16.209,94)                              4,28% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )            0,00% (R$ -  )              0,00% (R$ 2.856,54)                                                 0,64%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ (10.863,61)                                       (R$ (13.084,05)                                  -11,36% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )               0,00% (R$ (4.797,20) -6,18% (R$ -  )                           0,00% (R$ -  )       0,00% (R$ 1.886,12)                                 0,50% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )            0,00% (R$ -  )              0,00% (R$ 334,32)                                                    0,08%

D. Folha Salário (R$ 1.424.758,28)                                   (R$ 102.637,85)                                 89,08% (R$ 95.859,47)       58,62% (R$ 233.674,26)                   56,90% (R$ 66.161,82)    77,73% (R$ 55.647,31) 71,74% (R$ 182.673,28)               60,54% (R$ 51.931,44)59,30% (R$ 200.354,81)                             52,85% (R$ 93.479,40)                     58,26% (R$ 8.830,72)    7,65% (R$ 166.510,98)  55,81% (R$ 231.474,97)                                             51,98%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 269.292,86)                                      (R$ (28.352,17)                                  -24,61% (R$ 18.432,94)       11,27% (R$ 60.207,76)                    14,66% (R$ 12.998,22)    15,27% (R$ 14.168,69) 18,27% (R$ 44.404,52)                 14,72% (R$ 12.517,38)14,29% (R$ 29.098,63)                              7,68% (R$ 24.447,64)                     15,24% (R$ 2.158,26)    1,87% (R$ 41.700,77)    13,98% (R$ 53.837,17)                                               12,09%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 465.932,64)                                      (R$ 35.326,21)                                  30,66% (R$ 8.444,21)         5,16% (R$ 82.416,21)                    20,07% (R$ 5.954,58)      7,00% (R$ 19.921,72) 25,68% (R$ 60.783,87)                 20,14% (R$ 17.134,73)19,57% (R$ 74.990,30)                              19,78% (R$ 33.465,64)                     20,86% (R$ 2.954,40)    2,56% (R$ 67.999,32)    22,79% (R$ 79.417,57)                                               17,83%

G. Benefícios (R$ 45.990,94)                                        (R$ -  )                                             0,00% (R$ 25.387,39)       15,52% (R$ -  )                               0,00% (R$ -  )               0,00% (R$ -  )        0,00% (R$ 13.898,70)                 4,61% (R$ -  )       0,00% (R$ -  )                                         0,00% (R$ -  )                               0,00% (R$ 13.694,87)  11,86% (R$ 5.417,70)      1,82% (R$ 1.287,15)                                                 0,29%

H. Rateio SEDE (R$ 197.422,96)                                      (R$ 11.625,62)                                  10,09% (R$ 15.402,13)       9,42% (R$ 34.389,57)                    8,37% (R$ -  )               0,00% (R$ 2.079,04) 2,68% (R$ -  )                           0,00% (R$ 5.992,26) 6,84% (R$ 44.807,14)                              11,82% (R$ 9.068,34)                       5,65% (R$ 87.864,79)  76,07% (R$ -  )              0,00% (R$ 76.137,90)                                               17,10%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 3.181.738,86)                              

J. FCP (Folha Normal)        Competência setembro/2020 (R$ 2.619.604,03)                              

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência maio a agosto/2020 (R$ 20.646,70)                                   

M. Diferença (I-J-L) (R$ 541.488,13)                                 

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Setembro/2020 serão analisadas pelas respectivas CTAs que deliberarão pela aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a  matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Setembro/2020 será preenchida junto com a Folha Normal de Outubro/2020.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO
*EXPEDIENTE DE 09.10.20

PROCESSO: 04/000491/2019 - AUTORIZO a celebração de Contrato 
com a empresa Banco Cooperativo SICRED S/A, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), cujo objeto é a prestação, pelo BANCO, de 
serviços de arrecadação de receitas próprias do Tesouro Municipal do 
Rio de Janeiro, e de receitas destinadas ao Fundo Orçamentário Especial 
previstas no artigo 8º, da Lei nº 788, de 12 de dezembro de 1985, através 
de sua rede de agências em todo  território nacional.
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. Rio Nº 151, de 13 de 
outubro de 2020, página 7.

DESPACHO DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
*EXPEDIENTE DE 31.08.20

PROCESSO N.º 04/000.856/2019
ONDE SE LÊ:
...PREGÃO

LEIA-SE:
...PREGÃO ELETRÔNICO
*Republicado por incorreção no D.O.Rio de 01/09/20, página 13.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 9/10/2020

Fixados, com validade a partir de 08/09/2020, os proventos mensais 
de Inatividade do Trabalhador RICARDO ROBERTO LINDO, matrícula 
15/097.612-6, aposentado através da Resolução “P” nº 135 de 
04/09/2020, conforme processo nº 04/000.558/2020.

Fixados, com validade a partir de 08/09/2020, os proventos mensais 
de Inatividade do Agente de Vigilância ELYDIO BATISTA PENNA, 
matrícula 15/082.024-1, aposentado através da Resolução “P” nº 131 de 
04/09/2020, conforme processo nº 04/000.182/2020.

Fixados, com validade a partir de 08/09/2020, os proventos mensais 
de Inatividade da Agente de Administração ANAMARIA CORRÊA DA 
COSTA, matrícula 15/012.226-7, aposentada através da Resolução “P” 
nº 130 de 04/09/2020, conforme processo nº 04/001.002/2019.

Fixados, com validade a partir de 08/09/2020, os proventos mensais 
de Inatividade do Fiscal de Rendas DIOMEDE FIGUEIRA CAPRIS, 
matrícula 15/146.086-4, aposentado através da Resolução “P” nº 134 de 
04/09/2020, conforme processo nº 04/000.538/2020.

SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

(EXPEDIENTE DE 13/10/2020)
PROCESSO Nº 04/550.218/2011 - QUITANDA 55 PARK ESTACIONA-
MENTO LTDA. - DECLARO RESCINDIDO o Termo de Permissão de 
Uso nº 29/2018 - F/SPA, com validade a partir de 09/10/2020, devendo 
a Requerente manter a área sob guarda e vigilância constantes até que 
sobrevenha nova outorga de uso pelo Município.
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